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PARECER Nº 1605/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 790/2013

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Natalini, visa determinar que os
plantios de mudas de árvores realizados por força de processos de compensação ambiental de
empreendimentos ou para neutralização de eventos e publicações, realizados em território do
Município, deverão possuir formas que os identifiquem e os diferenciem dos executados para
atender aos planos de arborização de vias públicas, planos paisagísticos para implementação e
adensamento de cobertura arbórea de parques municipais e de praças.

Para isso, a propositura lista regras para ser possível a identificação dessas mudas
pelos transeuntes, como a fixação de padrões de cor ou de formato distintos para os protetores
(cercados) para tais mudas e para placas a serem fixadas em local visível ou etiquetas que
possam ser penduradas em cada muda e que serão adotadas de acordo com o tipo de plantio.

Dentre  as  informações  a  ser  disponibilizadas,  deverá  constar,  obrigatoriamente,  o
número do processo administrativo que permita se rastrear informações mais detalhadas como
o fato motivador da compensação, a quantidade total de mudas a ser plantadas por espécie e
os locais previstos; e os materiais usados na confecção dos protetores, placas e etiquetas aqui
mencionados deverão ser preferencialmente reciclados ou pelo menos recicláveis.

O projeto prevê ainda que a Prefeitura Municipal disponibilizará na Internet os dados
sobre plantios compensatórios, com a localização por número do processo e por logradouro,
por pelo menos 2 anos a partir do ano de realização do plantio.

A douta Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente exarou parecer
favorável, apresentando "um substitutivo com a finalidade de adequar o texto às observações
efetuadas pelo Executivo, bem como especificar outras informações adicionais que deverão ser
disponibilizadas na identificação dos plantios compensatórios de mudas".

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de
sua  execução  serão  cobertas  por  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Favorável, portanto, ao substitutivo da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e
Meio Ambiente, é o parecer.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 17/12/2021.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/12/2021, p. 189

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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